INDICAÇÃO Nº 
564
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, de São Paulo, que determine a adoção das medidas urgentes e necessárias junto aos órgãos competentes, visando a melhoria das condições de saúde, higiene e segurança do Hospital Francisco Ribeiro Arantes em Itu.

JUSTIFICATIVA




O Hospital Francisco Ribeiro Arantes, também conhecido como Hospital de Pirapitingui, em Itu/SP, abriga aproximadamente 450 (quatrocentos e cinqüenta) pacientes portadores de hanseníase e vem enfrentando sérias dificuldades.

A principal dificuldade enfrentada pelos pacientes é a falta de medicamentos utilizados para controle da doença, o que além de colocar em risco o tratamento dos pacientes, abre espaço para o contágio daqueles que realizam visitas ou trabalho voluntário no local.

A escassez de alimentos e o fornecimento dos mesmos de forma não apropriada aos pacientes que apresentam mutilações em decorrência do estágio da doença são outras dificuldades enfrentadas pelos pacientes-moradores .

A falta de higiene e segurança do local também são problemas que devem ser solucionados.

Grande parte dos pacientes do hospital foram excluídos do convívio social pelas deformidades físicas que apresentam, todas decorrentes da doença que são portadores. Não oferecer para essas pessoas condições mínimas de saúde, higiene e segurança é por demais desumano.

A não adoção de medidas urgentes pode levar ao surgimento de novos surtos da doença, aparentemente erradicada. 

São estas as razões que justificam o encaminhamento desta indicação. Estamos certos de que serão envidados todos os esforços para que, a presente solicitação seja atendida.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB
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